
Quinta-feira, 16 de Setembro de 1935* 

LEI N. 3.057, DE 15 DE S E T E M B R O DE 1937 

A A S S E M B L E A L E G I S L A T I V A D O E S T A D O decreta 
e eu promulgo a seguinte le i : 

Artigo l.o — Fica, no Thesouro do Estado, em favor da 
Secretaria da Agricultura, industria e Commercio, aberto 
Um credito no valor de quatro mi l seiscentos e quinze con
tos de réis í4.6l5:000$000), supplementar á verba n . 278. do 
orçamento actual, para fazer face as despesas com a acqui-
sição de oitocentas mil saccas de sementes de algodão. 

Artigo 2.o — Fica o Poder Executivo também autorizado 
a realizar as operações financeiras necessárias ao cumpri
mento desta lei, que entrara em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrario. 

Palacio do Governo do Estado de São Paulo, aos 15 de 
cetembro de 1937. 

J . J . C A R D O Z O D E M E L L O N E T O . 
Valentim Gentil . 
Clóvis Ribeiro. 

Publicada na Secretaria dos Negócios da Agricultura, In
dustria e Commercio, aos 15 de setembro de 1937.. 

José de Paiva Castro, 
Director Geral, em commissão. -
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L E I N . 3.059, D E 15 D E S E T E M B R O D E 1937 

A A S S E M B L E ' A L E G I S L A T I V A D O E S T A D O decreta 
e eu promulgo a seguinte l e i : 

Artigo l . o — Fica autorizado o Poder Executivo a 
abrir, no Thesouro do Estado, em favor da Secretaria da 

Agricultura, Industria e Commercio, o credito de quatorze 
contos de réis (14:00O$000>, supplementar á verba n. 285, 
do orçamento em curso. 

Artigo 2.o — Á despesa com a execução do disposto 
no artigo l .o , correrá, sem o exceder, pelo saldo que se ve
rificar na verba n. 236 do mesmo orçamento. 

Artigo 3.o — Ent ra rá em vigor esta lei na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrario. 

Palacio do Governo do Estado de São Paulo, aos 15 de 
setembro de 1937. 

J . J . C A R D O Z O D E M E L L O N E T O . 
Valentim Gentil . 
Clóvis Ribeiro. 

. Publicada na Secretaria de Estado dos Negócios da 
Agricultura, Industria e Commercio,. aos 15 de setembro 
de 1937. 

José de Paiva Castro 
Director Geral, em commissão. 

L E I N. 3.060, D E 15 D E S E T E M B R O D E 193? 

A A S S E M B L E ' A L E G I S L A T I V A D O E S T A D O decreta 
e eu promulgo a seguinte l e i : 

Artigo l . o — F i c a autorizado o Poder Executivo a 
abrir, no Thesouro do Estado, á Secretaria da Agricultura, 
Industria e Commercio, o credito de sessenta contos de 
réis <60:000$000>, supplementar á verba n. 274 do actual 
orçamento. 

Artigo 2.a — Realizará o Poder Executivo as operações 
de credito necessárias ao cumprimento desta lei, que entra
rá em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrario. 

Palacio do Governo do Estado de São Paulo, aos 15 de 
setembro de 1937. 

4. J . C A R D O Z O D E M E L L O N E T O . 
Valentim Gentil . 
Clóvis Ribeiro. 

Publicada na Secretaria de Estado dos Negócios da 
Agricultura Industria e Commercio, aos 15 de setembro 
de 1937 

José de Paiva Castro 
Director Geral, em commissão. 

L E I N . 3.061, D E 15 D E S E T E M B R O D E 1937 

A A S S E M B L E ' A L E G I S L A T I V A D O E S T A D O decreta 
e eu promulgo a seguinte l e i : 

Artigo l . o — Fica autorizado o Poder Executivo a 
abrir, no Thesouro do Estado, & Secretaria da Agricultura, 
Industria e Commercio, o credito especial de quarenta e 
um contos, vinte e três mi l e quatrocentos réis <41:023$400), 
destinado 4 liquidação de diversas despesas inadiáveis, de 
prompto pagamento, que tiveram de ser feitas em 1936 pelo 
Instituto Agronômico de Campinas. 

Artigo 2.o — Realizará, egualmente, o Poder Executivo 
as operações financeiras necessárias ao cumprimento desta 
lei, que en t ra rá em vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrario. 

Palacio do Governo do Estado de São Paulo, aos 15 de 
setembro de 1937. 

J . J . C A R D O Z O D E M E L L O N E T O . 
Valentim Gentil . 
Clóvis Ribeiro. . 

Publicada na Secretaria de Estado dos Negócios aa 
Agricultura, Industria e Commercio, aos 15 de setembrp 
de 1937. 

José de Paiva Castro 
Director Geral, em commissão. 

Actos do Poder Executivo 
D E C R E T O N . 8.548, DB 14 DE S E T E M B R O DE 1937 

Approva o contracto celebrado entre a Se
cretaria da Segurança Publica e o sr. Gabriel Lou
renço Blanco, para locação do prédio sito á rua 
Dr. Pereira de Rezende, em Areopolis, mu
nicípio de São Manoel, occupado pelo Posto Po
licial locai. 

O SENHOR DOUTOR JOSE ' J O A Q U I M C A R D O Z i 
D E M E L L O NETO, Governador do Estado de São Paulo, 
aos termos do decreto n. 5.427. de 5 de março de 1932, 

Decreta: 
Artigo l.o — Fica approvado o contracto celebrado en

tre a Secretaria da Segurança Publica e o sr. Gabriel 
Blanco, para locação, pelo prazo de tres (3) annos, a con
tar de l.o de janeiro de 1937, do prédio sito ã rua Dr . 
Pereira de Rezende, sln., em Areopoüs, município de São 
Manoel, occupado pelo Posto Policial local, á razão de 
Quarenta mil réis (Rs. 40S000) mensaes. 

Artigo 2.0 — O presente decreto en t ra rá em vigor na 
data da sua publicação, revogadas as disposições em con
trario. 

Palacio do Governo do Estado de São Paulo, aos 14 
de setembro de 1937. 

J . J . C A R D O Z O D E M E L L O N E T O 
Arthur Leite de Barros Junior 

Publicado ha Secretaria da Segurança Publica, aos 14 
de setembro de 1937. 

Clímaco Pereira 
Director Geral 

D E C R E T O N . 8- 549, D E 14 DE S E T E M B R O D E 1937 
Approva o contracto celebrado entre a Se

cretaria da Segurança Publica e ã. Mariana Osorla 
Faüeiros, para locação do prédio sito á Praça Cen
t e n á r i a n. 6. em Patrocínio do Sapucahy. occupado 
nela Delegacia de Policia local. 

O S E N H O R DOUTOR JOSE* J O A Q U I M C A R D O Z O 
D E M E L L O NETO. Governador do Estado de São Paulo, 
nos termns do decreto n . 5.427, de 5 de marco de 1932. 

Decreta: 
ArMeo l.o — Fica approvado o contracto celebrado en

tre a Secretaria da Segurança Publica e d. Maria Osorla 
Fallelros. para locação, pelo prazo de cinco <51 annos. a 
contar de 21 de agosto de 1937, do prédio sito á Praça Cen
tenario, n. 6 em Patrocínio do Sapucahy, occupado peja 
Delegacia de Policia local. & razão de cem mil réis) íRs 
loe*TW mensaes. 

Artigo 2.0 — O presente decreto en t r a r á em vigor na 
data da sua publ^cao , revoeadas as disposições em con
trario. 

Palacio do Governo do Estado de São Paulo, aoa 14 
de setembro de 1937. 

J . J . C A R D O Z O D E M E L L O N E T O 
Arthur Leite de Barros Júnior 

Publicado na f r e t a r i a da Segurança Publica, aos 14 
Se setembro de 1037. 

Clímaco Pereira 
Director Gerat 

D E C R E T O N . R-550. D E 14 D E SETRIVIB^O D E 1937 
A«nrova o contracto c o b r a d o entre a Se

cretaria da Seeuranra PuWica e o sr. Licínio 
<!amareo. uara locação do oredlo sito ã rua 
Coronel Crescêncio, n . 9. «m Faxina, destinado 
ao funcclona mento da delegacia de policia lo
cal. 

O P E N H O R D O U T O R JOSE ' JOAQUTM C A R D O Z O 
D E M E L L O NETO. Governador do Estado de São Paulo, 
tio.- termos do decreto n. 5.427, de 5 de março de 1932, 

Decreta: 
Artigo l . o — Fica approvado o contracto celebrado en

tre a Secretaria da Segurança Publica e o sr. Licínio C a -

• margo, para locação, pelo prazo de cinco (5) annos, a 
contar de l.o de setembro de 1937, do prédio sito & rua 
Coronel Crescêncio, n . 9, em Faxina, destinado ao^func-
cionamento da delegacia de policia local, á razão de cento e 
cincoenta mi l réis (rs. 1505000) mensaes. 

Artigo 2 . 0 — O presente decreto en t r a r á em vigor na 
data da sua publicação; revogadas as disposições em con
trario. 

Palacio do Governo do Estado de São Paulo, aos 14 de 
setembro de 1937. 

J . J . C A R D O Z O D E M E L L O N E T O . 
Arthur Leite de Barros Junior. 

Publicado na Secretaria, da Segurança Publica, aos 
14 de setembro de 1937. 

Clímaco Pereira, . 
Director Geral . 

D E C R E T O N . 8.551, D E 15 D E S E T E M B R O D E 1937 

Approva os termos do contracto para arren
damento do prédio n. 440, da rua Aurora, nesta 
Capital, propriedade de d. Margarida Galvão. 

O D O U T O R J O S E ' J O A Q U I M C A R D O Z O D E M E L L O 
NETO, Governador do Estado de São Fautor de accõrdo 
com o disposto no Decreto n. 5.427, de 6 de março de 1932, 
resolve approvar o contracto celebrado na Secretaria de 
Estado da Educação e Saude Publica, para arrendamento 
ao Governo do Estado, pelo prazo de (3> tres annos, me
diante os alugueres de f1:4OO$0OO> um conto e quatrocen
tos mil. réis mensaes, do immovel situado á rua Aurora, 
n . 440, nesta Capital, propriedade de d. Margarida G a l 
vão, destinado ao funecionamento de dependências do 
Serviço Sani tár io . 

Palacio do Governo do Estado de S ã o Paulo, aos 15 
de setembro de 1937. 

J . J . C A R D O Z O D E M E L L O N E T O 
Cantídio de Aloura Campos 

Publicado na secretaria de Estado da Educação e 
Saude Publica, aos 15 de setembro de 1937. 

A . MeireUes Reis Filho 
Director Geral 

D E C R E T O N . 8,552. D E 15 D E S E T E M B R O D E 1937 

Abre, no Thesouro do Estado, á Secretaria da 
Educação e Saude Publica, o credito especial de 
30:0001000. destinado ao pagamento de vencimen
tos aos professores dos cursos complementares, 
annexos aos Gymnaslos de Campinas e Ribeirão 
Preto. 

O D O U T O R JOSE ' J O A Q U I M C A R D O Z O D E M E L L O 
NETO, Governador do-Estado de São Paulo, usando das 
attribulções que lhe confere a lei n . 3.034, de 30 de agosto 
do corrente anno. 

Decreta: 
Artigo Í.o — Fica aberto no Thesouro do Estado, á 

Secretaria da Educação e Saude Publica." o credito especial 
de trinta contos de réis (30:00080001. destinado ao paga
mento de vencimentos aos Drofessores dos cursos com
plementares, annexos aos Gymnaslos de Campinas e R i 
beirão Preto. 

Artigo 2.0 — Este decreto entra em vigör na data de 
sua nuhllcacão, revoeadas as disposições em contrario. 

Palacio do Governo do Estado de São Paulo, aos 15 de 
setembro de 1937. 

J . J . C A R D O Z O D E M E L L O N E T O 
Cantídio de Moura Campos 
Clóvis Ribeiro 

Publicado na Secretaria de Estado da Educação e 
Saude Publica, aos 15 de setembro de 1937. 

A. Melrrtles Reis Fi lho 
. . Director Geral 

D E C R E T O N . 8.553 D E 15 D E S E T E M B R O D E 1937 

Transfere a importância de 6;3uu$0G0 da ver
ba n .0 156, do g 25.0, consignação n.o 1» sub-con-
signação n.o 2 da mesma disposição orçamenta
ria, attribuida ao Hospital de Isolamento " E m i 
lio Ribas", no orçamento vigente. 

O D O U T O R J O S E ' J O A Q U I M C A R D O Z O D E M E L 
L O N E T O , Governador do Estado de S ã o Paulo, no uso 
de suas attribuições, 

Decreta: 

Artigo l.o — Fica transferida a importância ae seis 
contos de réis (6:000$000) da verba n.o 156, do § 25.0, 
consignação n.o 1, sub-consignação n.o 1, letra " C * \ pa
ra a sub-consignação n.o 2 da mesma disposição orça
mentaria, attribuida ao Hospital de isolamento "Emi l io 
Ribas", no orçamento vigente. 

Artigo 2.o — Este decreto entra em vigor n a ' data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contra
r io . 

Palacio do Governo do Estado de ß&o Paulo, aos 15 
de setembro de 1937. 

J . J . C A R D O Z O D E M E L L O N E T O 
Cantídio de Moura Campos 
Clóvis Ribeiro. 

Publicado na secretaria da Educação e Saúda Publi
ca, aos 15 de setembro de 1937. 

A. MeireUes Reis F i lho . 
Director Geral , 

D E C R E T O N . 8.554 D E 15 D E S E T E M B R O D E 1937 

Abre no Thesouro do Estado, á Secretaria da 
Educação e Saúde Publica, o credito especial de 
100:009$000, destinado a adquirir, por compra, dos 
herdeiros de Emygdio Falchi, o terreno situado 
na quadra comprehendída entre às ruas Icatu', 
Indayá , Ingahy e Ibicuhy, em V i l l a Prudente, 
nesta Capital. 

O D O U T O R JOSE ' J O A Q U I M C A R D O Z O D E M E L 
L O N E T O , Governador do Estado de São Paulo, usando 
das attribuições que lhe confere a lei n.o 3.033, de 30 de 
agosto do corrente anno, 

Decreta: 

Artigo l.o — Fica aberto no Thesouro do Estado, & 
Secretaria da Educação e Saúde Publica, o credito espe
cial de cem contos ,de réis (100:000$000), destinado a ad
quirir, por compra .dos herdeiros de Emygdio Falchi, 
o terreno situado na quadra comprehendido entre ás ruas 
Icatu', indayá, Ingahy e Ibicuhy, em Vi l l a Prudente, 
nesta Capital, medindo 4.121,52 metros quadrados e qu« 
se destina a construcção de edifício para grupo escolar. 

Artigo 2.o — Este decreto entra em vigor na data do 
sua publicação, revogadas as dlposições em contrario. 

Palacio do Governo do Estado de São Paulo, aos 13 
de setembro de 1937. 

J . J C A R D O Z O D E M E L L O NETO 
Cantídio de Moura Campos 
Clóvis Ribeiro. 

Publicado na Secretaria da Educação è Saúde P u 
blica, aos 25 de setembro de 1937. 

A . MeireUes Reis F i lho . 
Director Gera l . 
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